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                                                EDITAL  

                                            CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

                                           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

 

O Município de SANTA RITA DO PARDO - MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede Administrativa na Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Lúcio Roberto Calixto Costa, por intermédio da Secretaria 

de Administração e Governo e Comissão de Licitação, devidamente constituído através do 

Decreto nº 552/2023, torna público que realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob o critério 

de julgamento “Menor Preço Global”, nos termos da Lei nº 14.133/2021, demais normas 

pertinentes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 

“Compras BR”, as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção de 

ponte mista (concreto armado e perfis metálicos), com dimensões de 4,40 m de largura por 5,00 

m de extensão, a ser implantada na SR-150, nas coordenadas geográficas 21°40'11,08''S e 

52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, localizada a aproximadamente 60 km do 

Município de Santa Rita do Pardo/MS, com fornecimento de material e mão de obra, custeados 

com recursos provenientes de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme especificações 

e exigências do projeto básico e demais anexos. 

NATUREZA: OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 564.563,21 (quinhentos e sessenta e 

quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos). 

LOCAL DA DISPUTA (LINK): https://comprasbr.com.br/ 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES, PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DE DOCUMETNOS DE HABILITAÇÃO POR 

MEIO ELETRONICO: a partir das 08 horas brasília do dia 06 de maio de 2026. 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: as 09 horas e 59 minutos do dia 21 de maio de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: às 1 0  

horas do dia 21 de maio de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: será após o término de análise de 

documentos de habilitação. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO (lances sucessivos em ordem decrescente) INTERVALO 

MÍNIMO DE R$ 1.000,00 (um mil reais). 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 

TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

(X) SIM – ( ) NÃO 

 
 

 

VISTORIA PRÉVIA: FACULTATIVA 

A vistoria prévia é facultativa. Caso a empresa opte por não realizá-la, deverá apresentar 

declaração de pleno conhecimento do local e das condições de execução do objeto, tratando- 

sede requisito de habilitação. 

EXIGÊNCIA DE CAPITAL MÍNIMO: 10% do valor estimado. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA: 1% do valor estimado 
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                                              EDITAL  

                                            CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

                                           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

 

1.1 Torna-se público a todos os interessados que o Município de SANTA RITA DO PARDO - 

MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa na Rua Geraldo as 

Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Lúcio Roberto Calixto Costa, por intermédio da Secretaria de Administração e Governo e 

Comissão de Licitação, devidamente constituído através do Decreto nº 552/2023, fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o critério de 

julgamento “Menor preço Global”, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

2.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a execução de obra 

de construção de ponte mista (concreto armado e perfis metálicos), com dimensões de 4,40 m de 

largura por 5,00 m de extensão, a ser implantada na SR-150, nas coordenadas geográficas 

21°40'11,08''S e 52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, localizada a aproximadamente 60 

km do Município de Santa Rita do Pardo/MS, com fornecimento de material e mão de obra, custeados 

com recursos provenientes de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme especificações e 

exigências do projeto básico e demais anexos. 

2.1.2 A licitação será realizada com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se 

como tal o valor total estipulado na proposta de preço, que não supere o preço máximo definido, 

a qual incluirá preços unitários e totais para todos os materiais e serviços a serem executados. 

2.2 DA VISTORIA PRÉVIA: 

2.2.1 Quando, de acordo com o objeto do edital, a avaliação prévia do local de execução 

for declarada imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante terá assegurado o direito de realização de vistoria 

prévia. 

2.2.2 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivo, a ser agendado telefone 0800 067 0121 – ramal 3000, falar com 

1. DO FUNDAMENTO: 

2. DO OBJETO: 
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Roberto dos Santos Barboti (Departamento de Engenharia), no horário das 08:00h as 12:00h e 

das  14:00h as 17:00h (horário de Brasília), de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

2.2.3 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

3.1 Poderão participar desta Concorrência todos os interessados do ramo de atividades 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 

constantes neste Edital e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras 

Eletrônico utilizado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. (Compras Br) 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na 

plataforma em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o encerramento de 

recebimento das propostas. 

3.2 A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo - MS está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema Compras.Br,  ficando a cargo do(a) licitante os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, 

de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes referentes à utilização dos recursos 

de tecnologia da informação. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6 Tratamento Diferenciado as Empresas ME, EPP e Equiparadas: 

3.6.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
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3.6.2 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às licitantes 

MPE’S que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, a saber R$ 4.800.000,00, ainda que o desenquadramento ocorra no ano- 

calendário seguinte. [DESENQUADRAMENTO FICTO]. 

3.6.3 A licitante MPE deverá declarar formalmente, a observância do limite de R$ 

4.800.000,00 em contratos realizados com a Administração Pública (em geral) no ano 

calendário de realização da licitação. 

3.6.4 Caso haja dúvida fundada, o Agente de Contratação poderá solicitar 

comprovação da observância do limite, referido no item anterior, em sede de diligência, a 

qual deverá ser atendida prontamente pelo licitante. 

3.6.5 A licitante MPE que declarar a observância do limite, caso seja comprovado 

posteriormente a não observância, será responsabilizada pela apresentação de 

declaração falsa em processo licitatório. 

3.6.6 No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

cuja estimativa total, do item ou de lote, seja superior a R$ 4.800.000,00, as MPE´s não 

terão direito a qualquer tratamento diferenciado. 

3.6.7 No caso de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, cuja 

estimativa total, do item ou de lote, seja superior a R$ 4.800.000,00, as MPE´s não terão 

direito a qualquer tratamento diferenciado. 

3.6.8 A empresa que se enquadrar nesta condição deverá apresentar certidão 

simplificada da Junta Comercial da respectiva sede, emitida há no máximo 30 (trinta) dias 

da data de abertura do certame, que comprove seu porte empresarial. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

OBSERVAÇÃO: Considerando ser ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se conveniente a vedação da 

participação de empresas em “consórcio” na presente Concorrência. Quando ausentes razões 

técnicas e de mercado, a permissão da participação de consórcios poderia dar margem à 

aglutinação de empresas por finalidades e interesses outros, acarretando o risco da 

dominação do mercado através de eventuais pactos de eliminação de competição de 

empresários, podendo levar à diminuição da concorrência. Portanto, como o objeto em 

questão não demanda, necessariamente, a junção de esforços expertises para executá-lo, 

opta-se por vedar a participação de empresas em consórcio e outros tipos de associação, 

justificando-se desta forma, conforme exigência dos Tribunais de Contas. 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviçoque 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.1. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas 

neste edital, bem como no Projeto básico (Anexo I) e demais documentos. 

4.2. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através da plataforma (compras Br) 

4.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Santa 

Rita do Pardo - MS, Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos na plataforma eletrônica, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria. 

4.4. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame 

serão disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, no site 

www.santaritadopardo.ms.gov.br. As demais condições constam no presente edital e seus 

anexos. 

4.5. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Agente de 

Contratação, por meio da plataforma Compras BR durante o seu expediente de atendimento 

ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 14h00min (horário de Brasília/DF) 

4.6. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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5.1. A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas ao Compras BR, o qual, por meio de 

seu operador designado, indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2. O acesso do operador à Concorrência, para efeito de registrar a proposta e dar lances 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da plataforma. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a Concorrência eletrônica. 

5.6. A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da 

proposta de preços e inserção dos respetivos documentos de habilitação exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 

5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão da Concorrência, sob pena de desclassificação do licitante. 

5.8.1. A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for 

solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses 

terem sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome 

empresarial. 

5. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS 
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5.10. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá antes das fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

documentação de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.12.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.12.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.12.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO III) 

5.12.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da  

Constituição Federal; (ANEXO III) 

5.12.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(ANEXO III) 

5.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pelo SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO FORNECEDOR do Portal de 

Licitações, no sítio eletrônico Compras Br, através dos telefones (41) 3097- 4600.  
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5.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.17. Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, o Agente de 

Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

5.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de 

abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes 

por meio da plataforma, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.19. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, § 1º 

da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

A adoção da inversão de fases no presente procedimento licitatório fundamenta-se na busca por 
maior eficiência, economicidade e segurança jurídica para a Administração Pública. Essa 
sistemática, prevista expressamente no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, permite que a análise 
da documentação de habilitação dos licitantes anteceda a fase de julgamento das propostas, 
possibilitando a exclusão prévia de empresas que não detenham qualificação técnica mínima 
exigida para a execução do objeto contratual. 

5.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO: 
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Tal medida visa resguardar o interesse público, evitando que empresas desprovidas de experiência 
comprovada ou capacidade operacional participem da disputa meramente com propostas de preço 
atrativas, mas inexequíveis. A adoção dessa prática já se consolidou como modelo de sucesso em 
diversos órgãos públicos, a exemplo da AGESUL – Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos de Mato Grosso do Sul –, que rotineiramente aplica essa metodologia com 
resultados positivos, prevenindo contratações malsucedidas. 

Dessa forma, a inversão de fases constitui medida legítima, eficiente e alinhada às melhores 
práticas administrativas para licitações que envolvam obras e serviços de engenharia, garantindo 
que somente empresas realmente aptas à execução do objeto disputem a contratação, 
assegurando a escolha da proposta mais vantajosa sob o critério de menor preço, sem abrir mão da 
qualidade e da responsabilidade na prestação do serviço público. 

 

7.1. Os documentos previstos no Projeto básico, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 

documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá 

prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, e, só após a conclusão 

da fase recursal, será iniciada a fase de julgamento de propostas. 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 

competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa licitante ou apresentação da 

certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo 

órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa licitante ou 

apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art.º. 69, caput, inciso II. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

b.1) tratando-se de empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão 

ao último exercício social somente, e deverão comprovar tal situação, mediante 

apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, Demonstração de Resultado de 

Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob pena de desclassificação na ausência de 

qualquer um destes. 

b.2) tratando-se de empresas constituídas há mais de 02 (dois) anos, deverão comprovar 

tal situação mediante apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, 
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Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob pena 

de desclassificação na ausência de qualquer um destes. 

b.3) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil Digital 

– ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, com última 

regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021, que dispensa a 

apresentação de balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, deverão comprovar 

a utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, através da apresentação do Balanço 

Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE), Recibo de Entrega de 

Livro Digital emitido pela Receita Federal, com os devidos Termos de Abertura e 

Encerramento, do último exercício social. 

b.4) tratando-se de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

deverão comprovar a boa situação financeira da empresa, mediante apresentação 

obrigatória da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), 

devidamente acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou Fotocópia do 

balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente registrados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. (art. 32, LC 123 – igual outras 

pessoas jurídicas); ou Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução 

Normativa RFB nº 2.003/2021 e alterações. 

b.5) tratando-se de Microempreendedor Individual (MEI), deverá comprovar a boa 

situação financeira da empresa, mediante apresentação obrigatória da DECLARAÇÃO 

ANUAL DE FATURAMENTO DO SIMPLES NACIONAL (DASN – SIMEI), ou ainda, 

conforme o caso, na hipótese consubstanciada de acordo com a personalidade jurídica 

da empresa licitante, que opcionalmente adota de escrituração contábil simplificada, 

facultado à apresentação da DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA (IRPJ) do último exercício social, devidamente acompanhada do “recibo de 

entrega”, junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; 

b.6) tratando-se de Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima), 

deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último 

exercício, em fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 

com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou Escrituração Digital 

Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de 

dezembro de 2017 e alterações com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande 

circulação. 

OBS: Em se tratando de uma S.A de capital fechado, com menos de 20 (vinte) acionistas 

e patrimônio líquido inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não será 

obrigatório a publicação acima citada 

b.7) tratando-se de Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda), deverá 

apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último exercício 

Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, com 
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assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou Fotocópia do balanço 

e das demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente registrados e 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou Escrituração Digital 

Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de 

dezembro de 2017 e alterações. 

7.5.1. As empresas deverão obrigatoriamente comprovar que detenha um capital 

social mínimo ou patrimônio líquido, equivalente a 10% (dez por cento) relativo ao 

valor estimado da contratação (§ 4º, do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21). 

7.5.2. DEMONSTRATIVO   DOS   SEGUINTES   ÍNDICES   ECONÔMICO- 

FINANCEIROS, extraídos do último Balanço Patrimonial originalmente registrado ou 

publicado em obediência a legislação vigente, Demonstrações Contábeis e/ou Contrato 

Social apresentados pela licitante, através dos índices contábeis, onde deverão obter os 

resultados adiante especificados de: (art. 69, Lei 14.133/2021): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG); 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC); 

c) Índice de Endividamento Total (IET). 

7.5.2.1. Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), 

utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser 

efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice 

igual ou maior que 1,00 (uma vírgula zero): 

 

 

Onde: 

ILG 
 

= 
 

Índice de liquidez geral 

AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante 

ELP = Exigível à longo prazo 

7.5.2.2. Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC), 

utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser 

efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice 

igual ou maior que 1,00 (um vírgula zero): 
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Onde:   

ILC = Índice de liquidez corrente 

AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante 

7.5.2.3. Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), 

utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo deverá ser 

efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice 

menor ou igual a 0,40 (zero vírgula quarenta): 

 

 

Onde: 

IET 
 

= 
 
Índice de endividamento total 

ELP = Exigível à longo prazo 

AT = Ativo total 

a) Os índices deverão ser calculados com 02 (duas) casas decimais, 

arredondando-se o valor para o décimo superior mais próximo, quando a terceira 

casa decimal, esteja compreendida entre 5 e 9, e para o décimo inferior mais 

próximo, quando esta for inferior a 5. 

b) Para efeito de avaliação de boa situação financeira da licitante, os cálculos dos 

índices económico-financeiros, deverão irrevogavelmente serem 

apresentados conforme demonstrações das fórmulas proporcionadas neste 

Edital, assinados pelo responsável legal da empresa e por profissional contábil 

habilitado para tal, com a indicação do seu nome e número de registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como, declarando que se 

responsabilizam civil e criminalmente pelas informações prestadas. 

c) JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES 

1. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa tem 

para pagar suas dívidas a curto e a longo prazo, fazendo uso dos recursos 

disponíveis no ativo circulante e no realizável a longo prazo (capital circulante). 
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É desejável que este índice seja igual ou superior a 1,00 i.e, indicando que, para 

cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto prazo e a longo prazo exista no mínimo 

R$ 1,00 (um real) no ativo circulante mais realizações a longo prazo. 

2. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitação de 

financiamentos e nos procedimentos licitatórios. É desejável que este índice seja 

superior a 1,00, i.e, indicando que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto 

prazo, exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante. 

3. ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET): Conforme a própria denominação, 

o índice indica a finalidade de conhecer o grau de endividamento geral da 

licitante, em relação ao total do patrimônio líquido. Presume-se que, empresa 

excessivamente endividada, terá dificuldades na obtenção de novos recursos, 

sendo, portanto, desejável que seu índice não ultrapasse 40% de endividamento, 

em relação ao patrimônio. 

ESCLARECIMENTOS: No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a situação financeira 

da empresa licitante, por ocasião do balanço patrimonial e respectivas demonstrações de 

resultado do último exercício social, i.e., se é boa ou mesmo satisfatória, se está crescendo, 

qual a tendência da liquidez corrente para o próximo exercício, tomando- se como base 

apenas as variações dos últimos balanços etc. 

7.6. QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

7.6.1. Registro ou prova de inscrição em nome da empresa e do(s) se (s) 

responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com jurisdição sobre o 

domicílio da sede da licitante e prova de regularidade de situação junto ao CREA ou CAU. 

7.6.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.6.3. Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura 

do contrato, os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica, conforme 

dispõe o § 6º, art. 67, Lei nº 14.133/21, no caso de ser vencedora da licitação. 

a) Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma 

das seguintes alternativas: 

1. Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) 

2. Contrato Social da empresa; 

3. Ficha de empregado atualizada; 
4. Cópia de contrato de prestação de serviços; 
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5. Anotação de responsabilidade técnica; 

6. Outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente 

7.6.4. Comprovação Operacional – Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitido 

pelo CREA ou CAU: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em 

nome da licitante, relativo à execução de obra de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação; 

a) Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o atestado 

que comprove a execução dos serviços, em quantidade não inferior conforme tabela 

abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância, objeto desta 

licitação, em consonância com o artigo 67º, §1º, inciso I da Lei nº14133/2021, sendo 

este o critério objetivo para avaliação da compatibilidade às características e 

quantidades do objeto licitado. 

b) A comprovação da capacidade técnico-operacional poderá ser realizada por meio do 

somatório de atestados de execução de serviços concomitantes. 

c) Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas ou de 

outras empresas que não sejam os licitantes. 

Com base na planilha orçamentária, os itens com maior relevância técnica e/ou 

financeira são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND/ M² QTD. 50% 

2.10 

BARRA DYWIDAG 15MM, ENTRE OS 
BLOCOS DE FUNDAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 
m 

 
149,3        74,65 

3.2 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO 
EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_11/2024 

 
KG 

 
3114 

1557 
 

3.5 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES 
(PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA 
DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO AUTOADENSÁVEL 
FCK 25 MPA - LANÇAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2024 

 
 

m³ 

 
 

41,52 20,76 
 

4.4 

 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, 
QUAISQUER DIMENSOES 

  
KG 

 
10440 5220 
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5.7 

LUMINÁRIA EXTERNA AUTOGERADORA DE 
ENERGIA PARA INST. EM POSTE METÁLICO, 
POTÊNCIA 100W, 10.000 LUMENS, TEMP. DE 
COR 6000K, BLINDAGEM IP-66, RESIST. A 
IMPACTO IK-08, COM PAINEL SOLAR 
MONOCRISTALINO, BATERIA MODELO 
LITHIUM LIFEPO4, CAPACIDADE 42 AH, COM 
TEMPO DE CARGA DE 3 NOITES, PARA 
POSTES DE ATÉ 10M E 60MM DE D 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
4 02 

 

OBS: OS QUANTITATIVOS A SEGUIR DEVERÃO SER UTILIZADOS PARA CADA UM 

DOS ITENS SOLICITADOS. 

7.6.5. Comprovação Profissional – Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo 

CREA ou CAU – Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em 

nome do Responsável Técnico, relativo à execução de obra de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo 

as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação; 

a) Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o 

atestado que comprove a execução dos serviços, em quantidade não inferior conforme 

tabela abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância, objeto 

desta licitação, em consonância com o artigo 67º, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 

sendo este o critério objetivo para avaliação da compatibilidade às características e 

quantidades do objeto licitado. 
 

Com base na planilha orçamentária, os itens com maior relevância técnica e/ou financeira são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND/ M² QTD. 50% 

2.10 

BARRA DYWIDAG 15MM, ENTRE OS 
BLOCOS DE FUNDAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 
m 

 
149,3        74,65 

3.2 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO 
EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_11/2024 

 
KG 

 
3114 

1557 
 

3.5 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES 
(PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA 
DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO AUTOADENSÁVEL 
FCK 25 MPA - LANÇAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2024 

 
 

m³ 

 
 

41,52 20,76 
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4.4 

 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, 
QUAISQUER DIMENSOES 

  
KG 

 
10440 5220 

5.7 

LUMINÁRIA EXTERNA AUTOGERADORA DE 
ENERGIA PARA INST. EM POSTE METÁLICO, 
POTÊNCIA 100W, 10.000 LUMENS, TEMP. DE 
COR 6000K, BLINDAGEM IP-66, RESIST. A 
IMPACTO IK-08, COM PAINEL SOLAR 
MONOCRISTALINO, BATERIA MODELO 
LITHIUM LIFEPO4, CAPACIDADE 42 AH, COM 
TEMPO DE CARGA DE 3 NOITES, PARA 
POSTES DE ATÉ 10M E 60MM DE D 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
4 02 

 

b) Os atestados de capacidade técnico-profissional, os Registros de 

Responsabilidade Técnica (RRT’s) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) 

e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os arquitetos ou 

engenheiros constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços 

similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida, objeto deste Projeto Básico; 

c) Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas 

ou de outras empresas que não sejam os licitantes. 

7.6.6. DECLARAÇÕES: 

7.6.6.1. Declaração de que caso seja vencedora, tem disponível, às suas 

expensas, todo o Equipamento, Pessoal Técnico Especializado, Instalação de 

Canteiro e Maquinário necessário e essencial ao fiel cumprimento do objeto desta 

licitação.  

7.6.6.2. Declaração que em caso de ser o vencedor do certame, a empresa 

providenciará a contratação dos funcionários e em até 05 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato apresentará a comprovação de vínculo dos colaboradores 

nas quantidades mínimas exigidas. Deve, ainda, serem apresentadas as apólices 

de seguro de vida de todos os colaboradores.  

7.6.6.3. Declaração de Compromissos Técnicos Atuais (ANEXO V): 

a) A licitante deverá apresentar declaração formal, atualizada e assinada pelo 

responsável legal da empresa, informando, sob as penas da lei, todos os 

compromissos profissionais e contratuais atualmente assumidos pelos profissionais 

técnicos indicados para a execução do objeto licitado, especialmente aqueles que 
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possam impactar ou limitar sua disponibilidade plena durante o prazo de vigência 

do futuro contrato. 

b) A declaração deverá conter, obrigatoriamente: 

1. Nome completo e número de registro profissional no respectivo conselho de 

classe (CREA ou CAU) de cada profissional técnico indicado; 

2. Relação detalhada de todos os contratos em vigor nos quais o(s) profissional(is) 

indicado(s) esteja(m) vinculado(s), informando, no mínimo: local da obra ou 

serviço, nome do contratante e prazo estimado de execução; 

3. Indicação expressa de eventual sobreposição de prazos entre os contratos em 

andamento e o prazo de execução do objeto licitado, com a devida justificativa 

da possibilidade de conciliação; 

4. Declaração inequívoca de que o(s) profissional(is) técnico(s) terá(ão) plena 

disponibilidade para atuar na execução do contrato, caso a empresa venha a ser 

vencedora do certame. 

c) A omissão ou prestação de informações falsas poderá ensejar a inabilitação da 

licitante ou, caso constatada após a contratação, a rescisão contratual por 

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

d) Para fins de verificação da veracidade das informações prestadas, a 

Administração poderá, a seu critério, solicitar a apresentação de documentos 

comprobatórios, tais como: 

1. Cópias das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros de 

Responsabilidade Técnica (RRTs) emitidos pelos Conselhos de Classe (CREA 

ou CAU); 

2. Atestados de capacidade técnica comprovando execução de serviços em 

andamento; 

3. Cópias dos contratos vigentes, acompanhados de cronogramas de execução 

atualizados. 

7.6.7. Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

7.7. DA VISTORIA TÉCNICA 

a) É recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as estruturas que deverão 
sofrer intervenção, por representante legal devidamente qualificado para esse fim o qual 



23 

 

 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 

Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte - Fone: 0**67 3591 2500 – Ramal 2517                                     
 CEP 79690-000 SANTA RITA DO PARDO – MS  

será acompanhado por servidor indicado pela Prefeitura de Santa Rita do Pardo - MS. 

b) A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de 

materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a 

execução do contrato, bem como para avaliação das áreas, visto que não serão aceitas 

quaisquer alegações posteriores de desconhecimento do local de intervenção para 

omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas neste documento. 

c) A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela 

razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do Ministro Relator do Acórdão 

409/2006 TCU – Plenário, a saber: 

d) "(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições muito 

superiores para quantificação do valor do serviço, mas deve ficar à escolha da interessada 

decidir se prefere arcar com o ônus de tal operação ou assumir os riscos de uma avaliação 

menos acurada. O direito à opção é mais relevante no caso de empresas não localizadas 

em Brasília, para as quais os custos envolvidos em uma vistoria in loco podem ser 

significativos em relação ao total do serviço. 

(...) Em todo caso, a empresa que decidir não realizar a vistoria e eventualmente, 

subestimar sua proposta estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, 

futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação 

assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar". 

e) A vistoria prévia deverá ser agendada previamente, no horário de 08:00h às 12:00h e 

das 14:00 as 17:00 horas (horário de Brasília/DF), de segunda a sexta-feira, através do 

telefone 0800 067 0121 – ramal 3000, falar com Roberto dos Santos Barboti, 

(Departamento de Engenharia). 

f) A vistoria prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública, 

sempre de acordo com a disponibilidade pessoal do setor de engenharia desta prefeitura. 

g) Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração de Vistoria, 

no ato de apresentação das propostas para o certame licitatório, preferencialmente em 

papel timbrado desta prefeitura e assinada por funcionário do setor Engenharia, a qual 

ficará com uma cópia, que informe sobre o comparecimento e vistoria aos locais onde 

serão executados os serviços. Deve conter ainda informação de que tomou conhecimento 

de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta. 

h) A VISTORIA TÉCNICA NÃO É OBRIGATÓRIA. Contudo, ao optar pela não realização, 

a Empresa deverá, no ato de apresentação das propostas para o certame licitatório, 

apresentar uma DECLARAÇÃO de que possui pleno conhecimento do local onde estão 

localizadas as estruturas, e de suas peculiaridades, não podendo alegar 

futuramente desconhecimentos das condições do local, em favor de eventuais 
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pretensões de acréscimo dos preços propostos. 

i) A empresa que não realizar a visita técnica e não emitir a declaração de 

responsabilidade será automaticamente INABILITADA. 

7.8. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

7.8.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta 

será de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, devendo ser 

recolhida pela licitante o valor estabelecido de R$ 5.645,63 (cinco mil, seiscentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), sob uma das modalidades previstas 

no § 1º do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.8.2. VINCULAÇÃO AO QUADRO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA ASSINATURA DO 

CONTRATO – A comprovação do vínculo entre a licitante e o profissional mencionado no 

subitem anterior será demonstrada mediante apresentação de algum dos documentos 

descritos abaixo: 

7.8.2.1 No caso de empregado:  a) Cópia autenticada da Ficha de Registro de Empregado, 

emitida conforme instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho ou; b) Cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em que conste a 

licitante como CONTRATANTE, sendo necessárias as folhas de identificação 

(foto/assinatura e qualificação civil); 

7.8.2.2 No caso de profissional autônomo ou a ele equiparado, cópia do Contrato de 

Prestação de Serviços que mantém com a licitante; e declaração de compromisso firmada 

pela licitante de que, caso se sagre vencedora do certame, apresentará, no momento da 

assinatura do contrato, um dos documentos elencados nas alíneas anteriores; 

7.8.2.3 No caso de ser sócio proprietário da empresa, através da apresentação do contrato 

social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial. 

7.9. OUTRAS DECLARAÇÕES: 

7.9.1. Declaração Unificada, conforme ANEXO III do edital. 

7.9.2. Declaração de contratos firmados com a administração pública e iniciativa 

privada.  

7.9.3. Declaração que a execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos 

projetos e especificações fornecidos pelo município, sendo que as especificações dos 

serviços deverão estar de acordo com as legislações vigentes, no que diz respeito ao tipo 

de material aplicado, acabamentos e demais características. A mão de obra deverá ser 

especializada, bem como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de 

execução, ficando a critério da fiscalização do município impugnar qualquer etapa 

construtiva que não obedeça às condições impostas, ou ainda, intervir na execução dos 

serviços que estiverem sendo executados em desacordo com o projeto ou normas 
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técnicas de segurança.  

7.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivo consulados ou 

embaixadas. 

7.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação económico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico- 

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

7.12. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação 

ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do 

original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.15. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21,art. 64): 

7.17. Encerrado a análise da documentação de Habilitação de que trata o Edital de 
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convocação, poderá ser admitida mediante a realização de diligência a apresentação de novos 

documentos para a: 

7.17.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação fará a sua inabilitação do certame. 

7.19. Somente irão para a fase de propostas, os licitantes que tiverem atendido 

integralmente a fase de habilitação. 

7.20. DO DIÁRIO DE OBRAS DIGITAL  

A contratada obriga-se, como condição essencial para a execução dos serviços objeto deste contrato, 
a realizar o preenchimento diário do Diário de Obras por meio do sistema eletrônico fornecido pela 
Contratante, acessível através de login e senha. 

§1º. No ato da assinatura do contrato, a Contratada deverá indicar formalmente o nome completo, 
CPF e e-mail do responsável técnico designado para o preenchimento do Diário de Obras, ao qual 
será atribuída uma senha individual e intransferível de acesso ao sistema. Da mesma forma, será 
concedido acesso ao representante legal da empresa contratada, para fins de acompanhamento 
em tempo real do andamento da obra, produção, avanço físico, medições, geração e 
aprovação das mesmas. 

§2º. O preenchimento do Diário de Obras deverá ser realizado diariamente, com informações 
fidedignas, atualizadas, completa e precisa, contendo todas as informações exigidas pelo sistema 
disponibilizado pela Contratante, e demais ocorrências relevantes à fiscalização da obra. 

§3º. A omissão no preenchimento do Diário de Obras sujeitará a Contratada à notificação formal 
para regularização no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. Caso a pendência não seja sanada, 
ficará suspensa a liberação das medições e, consequentemente, dos pagamentos devidos, até 
a completa regularização da documentação pendente. 
§4º. O descumprimento reiterado ou injustificado da obrigação prevista nesta cláusula, bem como o 
não atendimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, poderá ensejar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula de sanções e rescisão contratual, inclusive com a 
possibilidade de rescisão unilateral por parte da Contratante, sem prejuízo das demais sanções legais 
e contratuais cabíveis. 

7.20.1. Apresentar declaração de ciência e comprometimento com o diário de obras digital, a não 
apresentação da declaração será motivo de desabilitação do licitante. 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

das condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega 

do objeto, forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação. 

8.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, 

bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus 

anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 

8.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à execução do objeto 

licitado na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou 

despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), 

transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos serviços. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, conforme Decreto 

Municipal. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

8.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

8.10. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim. 

8.11. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.12. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, sendo opcional à Administração verificar por meio de 

diligências, eventuais discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as 

propostas inadequadas. 
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8.13. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas 

no campo próprio as características dos serviços, quando cabível, e os valores unitários e 

totais (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas 

informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual 

não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

8.14. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública da Concorrência. 

8.15. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 

constatada a má-fé. 

8.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

8.18. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 
 

8.19.1. Planilha Orçamentária de custos composta de discriminação dos serviços, 

quantidades e preços, obrigatoriamente, preenchida conforme modelo nos anexos 

técnicos, deste Edital. 

8.19.2. Todos os itens da planilha orçamentária deverão ter seus preços unitários 

cotados, obedecendo rigorosamente os quantitativos indicados na planilha apresentada, 

não se admitindo a exclusão ou alteração de quaisquer deles. 

8.19.3. Planilha de Cronograma físico-financeiro do empreendimento, conforme 

modelo anexo, deste Edital; 

8.19.4. Planilha de Composição de Custos Unitários, contendo a composição de 

todos os itens da planilha orçamentária, constituída por tabelas onde a taxa de BDI e a 

taxa de Encargos Sociais deverão estar explícitas e deverão estar detalhados todos os 

insumos necessários para execução de cada serviço, o custo unitário de cada insumo, o 

8.19. ACOMPANHANDO A PROPOSTA COMERCIAL, A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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consumo de todos os materiais e a produtividade da mão de obra e equipamentos em 

relação à unidade especificada na planilha orçamentária para cada item. 

8.19.4.1. O modelo de apresentação da planilha de composição de custos unitários 

ficará a critério da licitante, devendo obrigatoriamente representar composição de 

custo unitário de todos os itens da planilha orçamentária. 

8.19.4.1.1. A licitante deverá informar qual a fonte de pesquisa utilizada para 

a composição do custo dos itens. 

8.19.5. Demonstrativo de BDI contendo a demonstração da Composição do BDI 

(Benefício e Despesas Indiretas) adotado pela licitante, conforme modelo no anexo 

técnico deste Edital, observando: 

8.19.5.1. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não 

cumulativa de PIS e CONFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos 

em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis nºs. 

10.637/2012 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 

tributária; 

8.19.5.2. As empr esas   licitantes  optantes  pelo  Simples  Nacional  deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e CONFINS discriminados na composição do 

BDI compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, 

prevista no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como composição de 

encargos sociais que não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 

empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), 

conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei Complementar; 

8.19.5.3. Caso os índices da taxa de BDI apresentadas estiverem fora dos 

parâmetros do Acórdão nº 2622/2013 TCU, a Administração procederá a uma 

análise pormenorizada dos itens que compões o BDI, levando-se em conta as 

peculiaridades de cada caso; 

8.19.5.4. A licitante poderá optar em apresentar o BDI padrão sem desoneração 

ou desonerado, de acordo com sua forma de pagamento da contribuição patronal. 

Caso a empresa opte pelo BDI sem desoneração, a mesma deverá apresentar na 

sua composição de encargos sociais a taxa de 20% referente ao INSS. 

8.19.6. Demonstrativo de Encargos Sociais contendo a demonstração da Composição 

dos encargos sociais adotado pela licitante sobre a mão de obra, tendo como referência a 

tabela SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 

que são as principais tabelas utilizadas no orçamento de obras em geral, de acordo com 
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o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 

IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

8.19.7. As planilhas/cronograma/demonstrativo de BDI deverão ser iguais às 

apresentadas pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, exceto a planilha de 

composição de custos unitários e o demonstrativo de encargos sociais, que ficará a 

critério das licitantes. 

8.19.8. A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços das 

licitantes, não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo 

a Administração contratante realizar diligência junto às licitantes para a devida correção 

das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto. 

8.19.9. No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.19.10. A planilha orçamentária de custo e o cronograma físico-financeiro, 

respectivamente, deverão ser apresentados em Excel, contendo apenas duas casas 

decimais após a vírgula, sendo os cálculos configurados acessando a seguinte janela: 

“opções do Excel/avançado/ao calcular essa pasta de trabalho: (x) atualizar vínculo com 

outros documentos; (x) definir precisão conforme exibido”. 

8.19.11. É de responsabilidade da licitante conferir as fórmulas de todos os itens dos 

modelos fornecidos pela administração. 

8.19.12. Somente será divulgado resultado do vencedor do certame, após todas as 

propostas terem sido submetidas à análise pelo departamento de engenharia do 

município, e posterior emissão de parecer técnico. 

8.20. Critérios de aceitabilidade do preço: 

8.20.1. Definição do PREÇO MÁXIMO 

8.20.1.1. Conforme a planilha orçamentária referencial, o valor máximo fixado para 

esta licitação é de 564.563,21 (quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 

sessenta e três reais e vinte e um centavos), somando-se todos os itens que a 

formam. 

8.20.1.2. Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao da 

planilha referencial. 

8.21. Aceitabilidade dos preços mínimos e máximos 

8.21.1. Em contratação de obras e serviços de engenharia, para efeito da análise de 

exequibilidade e sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tido como relevantes: 

8.21.1.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
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empreitada integral, semi-integradas ou integrada, a caracterização do sobre preço 

sedará pela superação do valor global estimados, observados os preços unitários 

relevantes; 

8.21.1.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação dos custos 

referenciais unitários; 

8.21.1.2.1. Serão desclassificadas propostas que adotem preços unitários 

acima do preço de referência unitário, e também aqueles que se enquadrem 

como inexequíveis. (Exceto itens manifestamente irrelevantes no contexto do 

orçamento, quando o total da proposta for inferior à estimativa). 

8.21.1.2.2. A análise da relevância é técnica, e deverá ser fundamentada. 

8.21.1.2.3. Os preços unitários deverão guardar relação com os preços 

constantes do orçamento de referência, sendo desclassificadas propostas que 

ofertarem preços unitários (para qualquer item) simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero e/ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescido dos respectivos encargos. 

8.21.1.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

8.21.1.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.21.1.4.1. Será considerado como conceito sobre o item 8.21.1.4, a garantia 

adicional em 100% (cem por cento) o valor da diferença entre a proposta da 

empresa vencedora e 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

administração. 

8.22. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.22.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integradas e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.23. Critério de preços para eventuais aditivos 

8.23.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais, para a inclusão de novos 

serviços ou alteração do quantitativo dos serviços já existentes, será vedada a redução 

do desconto global obtido como resultado da competitividade do certame licitatório, com 

vistas a garantir o equilíbrio económico-financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado (diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação), exceto quando for 

adotado o regime de empreitada por preço unitário ou tarefa, nos quais a diferença poderá 

ser reduzida para a preservação do equilíbrio económico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não 

excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado, assegurada a manutenção 

da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Agente de Contratação a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes (chat). 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme critério de julgamento definido 

no preambulo deste edital. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 1. 000, 00 (um mil reais). 

9.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir o seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
 

9.12. No modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

9.12.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA adotado, conforme 

preâmbulo deste edital. 
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9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

9.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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9.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

9.21.2.2. Empresas brasileiras; 

9.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

9.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187,de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

9.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
Autos do processo licitatório. 

9.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
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10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela  Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o previsto neste edital. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 

10.7. Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

10.7.1. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente 

pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

10.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

10.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
 

10.9.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis, 

relativamente, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, 

conforme previsto neste edital e as regras referente ao item 8.21.1.3. 
 

10.10.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.10.1.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

10.10.1.2 A não apresentação (ausência) das planilhas, que deverão ser 

apresentadas juntamente com a proposta, conforme exigido no edital, a 

desclassificará. 

10.10.2 Erros de cálculo poderão ser corrigidos, reclassificando-se o licitante, se for 

necessário, não sendo considerada alteração substancial da proposta, e sim, correção de 

erro material. 

10.10.3 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.11Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

10.9 Inexequibilidade de serviços de engenharia 

10.10 Erros nas planilhas – Formalidade Moderada 

11. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade coma 

Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a 

fase de habilitação e após a fase de julgamento de propostas. 

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou inabilitação de 

licitantes, propostas, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento da habilitação ou inabilitação do 

licitante ou da proposta: 

12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

12.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12. DOS RECURSOS: 
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12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior 

que poderá: 

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidade 

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado 

13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

14.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 
contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constantedo 

Anexo VI deste edital, quando assim a lei o exigir. 

14.2. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

14.3. Não assinando o licitante vencedor o contrato administrativo no prazo estabelecido no 

item anterior, reservar-se-á ao Município de Santa Rita do Pardo - MS o direito de convocar 

os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.4. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.5. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a sua vigência. 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

14. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 
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14.6. O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais porventura 

entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na sua 

substituição a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou 

superiores, e com aprovação técnica. 

14.7. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

14.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, os preços unitários foram obtidos utilizando 

como base ou referência SINAPI, SP OBRAS, COMPOSICOES FNDE. 

14.7.2. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento 

específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 

correção das bases contratuais. 

14.7.3. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que deverá 

responder no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da solicitação, e sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice INCC. 

14.7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

14.7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

14.7.10. O reajuste será registrado por apostilamento. 

14.7.11. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
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fundamenta a repactuação. 

14.7.12. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e 

demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 

serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

14.7.13. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como 

folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão 

em convenção). 

14.8. Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa constante do Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

14.9. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.9.1. Será exigida a garantia da contratação de 5% (cinco por cento) conforme 

previsto no artigo 96 c/c artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.9.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

14.10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura. A contratação será atendida 

pela seguinte dotação: 

PODER EXECUTIVO 

02 02 12 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, ESTRAD. E OFICINA 

15 URBANISMO 

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
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15 451 0016 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

15 451 0016 1002 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS E PONTES 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

RECURSO PROVENIENTE DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC. 

14.10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21, podendo ser prorrogado, nos 

termos da legislação pertinente, caso haja necessidade. 

15.1.1 O prazo de vigência compreende o prazo de mobilização, o prazo de 

execução, fiscalização, vistoria, recebimento provisório, recebimento definitivo, 

liquidação e pagamento. 

15.2 O prazo estimado para execução da obra é de 12 (doze) meses, conforme Cronograma 

Físico 

15.3 Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for concluído, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

15.3.1 Embora prorrogados automaticamente, os novos prazos de execução e de 

vigência deverão ser registrados, por meio de Termo de Apostilamento, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis após o vencimento, a fim de que haja o controle da execução 

15.4 Caso a licitante vencedora não cumpra os prazos determinado no cronograma físico- 

financeiro de execução, sujeitar-se-á à pena moratória e às penalidades previstas na Lei 

14.133/2021. 

15.5 A Licitante vencedora será responsável, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos pelo Contrato 

celebrado. A Prefeitura não assumirá responsabilidade pelo pagamento dos encargos e 

impostos que competirem à Licitante vencedora, nem se obrigará a fazer-lhe restituições, ou 

reembolso, de valores principais e acessórios, que esta despender com esses pagamentos. 

15.6 A Licitante vencedora ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e cuidados, 

visando a não ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, 

assim como todas as medidas relacionadas com o seguro de seus empregados. 

15. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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15.7 O Município de Santa Rita do Pardo - MS reserva-se o direito de não receber no todo ou 

em parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

 

16.1 O modelo de execução do contrato consta detalhadamente do ETP, Projeto Básico e 

minuta do Contrato. 

16.1.1 O regime de execução será empreitada por preço global, uma vez que o projeto 

tem nível de precisão suficiente, em relação aos quantitativos do objeto. 

16.2 DAS MEDIÇOES  

16.2.1 As medições serão realizadas pelo fiscal do município, de acordo com o 

regime de execução definido para a obra, as quais serão devidamente instruídas com a 

documentação necessária à verificação da respectiva medição, com apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Requerimento de pagamento; 

b) Diário de obra; 

c) Planilha de medição dos serviços executados; 

d) Cópia da anotação de responsabilidade técnica – ART/RRT devidamente quitada (deve 

ser apresentada na primeira medição). 

16.2.2 Quando o regime de empreitada por preço unitário, a liquidação das despesas 

envolverá, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na 

planilha orçamentária. 

16.3 DO PAGAMENTO  

16.3.1 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome do Município de Santa Rita 

do Pardo - MS, somente quando solicitada pela Secretaria demandante, oportunidade em 

que deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem 

como ao objeto da contratação. 

16.3.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento 

desta. 

16.3.3 A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que 
couber. No pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente, conforme Decreto Municipal. 

16.3.4 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de 

16. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PAGAMENTO 
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Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma 

da Lei; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho 

f) Por se Tratar de Obras serviços de engenharia Apresentar Certidão de Regularidade 

com conselho de Classe junto ao respectivo visto quando for o caso. 

16.3.5 Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – Será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 

30(trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, 

será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; 

16.3.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30 (trinta) dia a partir da 

apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de 

pagamento supracitadas. 

16.3.7 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida os serviços 

contratados; ou, 

c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

17.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

17. DAS SANÇOES E PENALIDADES: 
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I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima 

serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Santa Rita do Pardo - 

MS e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.3 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à 

Administração ou a terceiros. 

17.4 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

Concorrência Eletrônica e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto. 

17.5 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção 

do instrumento contratual. 

17.6 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir 
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da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 

multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

17.7 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

17.8 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta do Município de Santa Rita do Pardo/MS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; 

17.9 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

17.10 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
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impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no casode 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

17.11 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

17.12 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 

pela Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

17.13 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

17.14 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

18.1 A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis designados 

pela secretaria solicitante. 

18.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que 

procederá a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as 

especificações neste Edital e da legislação de regência. 

18.3 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a Contratante 

poderá: 

18.3.1 Se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de 

qualidade, funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

18.3.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

18.3.3 Se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

18.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os 

fatos ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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18.4 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que 

comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota Fiscal, 

pela Contratada, para fins de pagamento. 

18.5 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento definitivo diverso do objeto 

contratado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas no projeto básico, 

e nos anexos do edital. 

 

19.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico do município no endereço https://www.santaritadopardo.ms.gov.br/  

19.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

19.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada 

abertura do certame. 

19.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

19.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Agente 

de Contratação, por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma, 

Compras.br 

19.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratação Oficial, podendo ser 

protocolizadas junto à Equipe de Apoio por meio do sistema eletrônico da plataforma 

Compras.br 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no 

site de realização deste certame, Compras.BR, para conhecimento de todos os interessados, 

cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 

20.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 

e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20. DOS PADRÕES ÉTICOS: 

https://www.santaritadopardo.ms.gov.br/
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legislação. 

20.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou 

benefícios de qualquer espécie, seja deforma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 

 

21.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 

Edital. 

21.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10 O  aviso  do  edital  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município 

https://www.santaritadopardo.ms.gov.br/ 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o Foro de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

https://www.santaritadopardo.ms.gov.br/


50 

 

 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 

Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte - Fone: 0**67 3591 2500 – Ramal 2517                                     
 CEP 79690-000 SANTA RITA DO PARDO – MS  

 
 

• Anexo I – Projeto Básico; 

• Anexo II – Formulário Padronizado de Proposta; 

• Anexo III – Declaração Unificada; 

• Anexo IV – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

• Anexo V – Declaração de Compromissos Técnicos Atuais; 

• Anexo VI – Minuta do Contrato 

• Anexo VII - Declaração Diário de Obras Dogital. 

• Anexo VIII – Declaração Quadro societário empresa vencedora. 

 

 
 

Santa Rita do Pardo - MS, 04 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Juliano Paixão Ferrer 
Secretário de Administração e Governo 

 
 
 
 
 

22. ANEXOS: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

ANEXO I  

PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º inc. XXIII, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção de ponte mista (concreto 

armado e perfis metálicos), com dimensões de 4,40 m de largura por 5,00 m de extensão, a ser implantada 

na SR-150, nas coordenadas geográficas 21°40'11,08''S e 52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, 

localizada a aproximadamente 60 km do Município de Santa Rita do Pardo/MS, com recursos provenientes 

de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), com fornecimento de material e mão de obra, conforme 

especificações deste projeto básico: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada, para executar a obra de 

construção de ponte mista (concreto armado e perfis 
metálicos), com dimensões de 4,40 m de largura por 5,00 
m de extensão, a ser implantada na SR-150, nas 
coordenadas geográficas 21°40'11,08''S e 52°26'13,80''W, 
sobre a nascente do Rio Pardo, localizada a 
aproximadamente 60 km do Município de Santa Rita do 
Pardo/MS. 

Serv. 01 R$ 564.563,21 

O objeto da contratação tem a natureza de obra – serviço de engenharia, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Modalidade de Licitação (Utilizando o Meio Eletrônico ou Não), com suas devidas justificativas e possível inversão de 

fases de habilitação e julgamento das propostas: 

1.1.1 Optamos pela modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, dispensando, 

portanto, a presente justificativa. Uma vez que, a legislação atual preconiza a sua 

preferência pelo modo eletrônico, conforme disposição do art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/21. 

1.1.2 Como requisito de pré habilitação para participação do certame deverá ser solicitada as 

empresas interessadas a garantia de 1% do valor total do orçamento apresentado através 

da planilha orçamentária do município referente a obra, conforme disposição do Art. 58, § 

1°, § 2°, § 3° e § 4° da Lei n° 14.133/21.  
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1.1.3 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, § 1º 

da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

1.1.4 A adoção da inversão de fases no presente procedimento licitatório fundamenta-se na 

busca por maior eficiência, economicidade e segurança jurídica para a Administração 

Pública. Essa sistemática, prevista expressamente no art. 17, §1º,  

da Lei nº 14.133/2021, permite que a análise da documentação de habilitação dos licitantes 

anteceda a fase de julgamento das propostas, possibilitando a exclusão prévia de 

empresas que não detenham qualificação técnica mínima exigida para a execução do 

objeto contratual. 

1.1.5 Tal medida visa resguardar o interesse público, evitando que empresas desprovidas de 

experiência comprovada ou capacidade operacional participem da disputa meramente com 

propostas de preço atrativas, mas inexequíveis. A adoção dessa prática já se consolidou 

como modelo de sucesso em diversos órgãos públicos, a exemplo da AGESUL – Agência 

Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul –que rotineiramente 

aplica essa metodologia com resultados positivos, prevenindo contratações malsucedidas. 

1.1.6 Dessa forma, a inversão de fases constitui medida legítima, eficiente e alinhada às 

melhores práticas administrativas para licitações que envolvam obras e serviços de 

engenharia, garantindo que somente empresas realmente aptas à execução do objeto 

disputem a contratação, assegurando a escolha da proposta mais vantajosa sob o critério 

de menor preço, sem abrir mão da qualidade e da responsabilidade na prestação do serviço 

público. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber, 

conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência 

da República. 
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A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos, 

inclusive: 

a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens; 

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços; 

h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança 

e medicina do trabalho para seus empregados; 

i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, 

colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 

legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços; 

k) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a execução das atividades de 

modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de 

trabalho; 

l) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde 

dos usuários; 

m) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos; 

A exigência visa atender aos dispositivos normativos, acima enumerados, bem como demais normativos acerca dos 

critérios de sustentabilidade socioambiental, de forma a estabelecer que a licitante promova ações ambientais por meio 

de treinamento de seus colaboradores, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, 

visando o cumprimento das ações estabelecidas neste projeto básico, que se estenderão na gestão contratual, 

refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na 

responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 

condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 13:00 horas Brasília.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas 

ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Deverá ser empregada as normas técnicas vigentes, os manuais do fabricante, bem como as boas práticas da 

engenharia. 

A contratação destina-se a execução de obra de engenharia, que visa a execução das etapas abaixo relacionadas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento: 

➢ Serviços preliminares (mobilização, locação da obra e sinalização);  

➢ Execução das fundações;  

➢ Execução da infraestrutura (blocos, sapatas ou estacas, conforme projeto);  

➢ Execução da meso estrutura (pilares e/ou encontros);  

➢ Execução da superestrutura (vigas metálicas e laje em concreto armado);  

➢ Execução de sinalização e serviços finais;  

➢ Administração da obra;  

A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital e anexos, 

observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas 

normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes 

que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação 

Da execução do objeto: 

1.1.7 Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 
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1.1.8 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 

inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 

daqueles não aceitos pela fiscalização. 

1.1.9 A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 

técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além 

disso, deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela 

Administração. 

1.1.10 A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados 

e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos 

de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

1.1.11 A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 

Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório 

de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os 

equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em 

questão. 

1.1.12 Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

1.1.13 A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

1.1.14 A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, roupas 

adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, 

adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de 

Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem 

geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de 

doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais 

deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização 

diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT. 

1.1.15 Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando 

necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de 

todo material estocado no canteiro de obras serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

1.1.16 Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 



56 

 

 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 

Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte - Fone: 0**67 3591 2500 – Ramal 2517                                     
 CEP 79690-000 SANTA RITA DO PARDO – MS  

recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, 

ou outro órgão certificador de qualidade. 

 

DO DIÁRIO DE OBRAS DIGITAL  

A contratada obriga-se, como condição essencial para a execução dos serviços objeto deste contrato, a realizar o 

preenchimento diário do Diário de Obras por meio do sistema eletrônico fornecido pela Contratante, acessível através 

de login e senha. 

No ato da assinatura do contrato, a Contratada deverá indicar formalmente o nome completo, CPF e e-mail do 

responsável técnico designado para o preenchimento do Diário de Obras, ao qual será atribuída uma senha individual e 

intransferível de acesso ao sistema. Da mesma forma, será concedido acesso ao representante legal da empresa 

contratada, para fins de acompanhamento em tempo real do andamento da obra, produção, avanço físico, medições, 

geração e aprovação das mesmas. 

O preenchimento do Diário de Obras deverá ser realizado diariamente, com informações fidedignas, atualizadas, 

completa e precisa, contendo todas as informações exigidas pelo sistema disponibilizado pela Contratante, e demais 

ocorrências relevantes à fiscalização da obra. 

A omissão no preenchimento do Diário de Obras sujeitará a Contratada à notificação formal para regularização no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis. Caso a pendência não seja sanada, ficará suspensa a liberação das medições e, 

consequentemente, dos pagamentos devidos, até a completa regularização da documentação pendente. 

O descumprimento reiterado ou injustificado da obrigação prevista nesta cláusula, bem como o não atendimento à 

notificação mencionada no parágrafo anterior, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na cláusula de 

sanções e rescisão contratual, inclusive com a possibilidade de rescisão unilateral por parte da Contratante, sem 

prejuízo das demais sanções legais e contratuais cabíveis. 

Apresentar declaração de ciência e comprometimento com o diário de obras digital, a não apresentação da declaração 

será motivo de desabilitação do licitante. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no Munícipio de Santa Rita do Pardo/MS, nas seguintes localidades: 

✓ SR 150 nas coordenadas geográficas 21°40'11,08''S e 52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, 

localizada a aproximadamente 60 km do Município de Santa Rita do Pardo/MS. 

Os serviços serão prestados em horário comercial, respeitando as etapas de execução do cronograma físico financeiro. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Preposto  

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Do fiscal do contrato 

Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais irregularidades 

ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada; 

Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 

Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 

Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto 

do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 

Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a sua 

prestação; 

Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos produtos ou serviços 

fornecidos pela contratada; 

Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis; 

Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à fiscalização do 

contrato; 
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Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços; 

Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência; 

Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da Administração ou de terceiros, de 

que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos. 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

Gestor do Contrato 

Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua responsabilidade; 

Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 

Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 

Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 

Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 

Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do contrato; 

Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja por comportamento 

inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 

Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, assinalando prazo para 

correção, sob pena de sanção; 

Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos contratuais, 

observada a legislação pertinente; 

Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas competências; 

Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas 

observações e glosas, se for o caso; 

Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, total ou parcial, 

de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar; 

Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida nos termos do Art. 96, 

da Lei nº 14.133/2021; 

Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização e controle das 

atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a 

observância do princípio da eficiência; 

Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
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Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência necessária; 

Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta no contrato; 

Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos; 

Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 

Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não se enquadram no inciso 

anterior; 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1.1.16.1 não produzir os resultados acordados, 

1.1.16.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

1.1.16.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com 

1.1.16.4 qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

1.1.16.5 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato 

1.1.16.6  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico/Termo de Referência e demais documentos integrantes do 

processo; 

1.1.16.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

1.1.16.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

1.1.16.9 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

1.1.16.10 O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 
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Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada 

e relatório fotográfico. 

1.1.17. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

1.1.18. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, após o término das etapas prevista no cronograma-

físico-financeiro, da seguinte forma: 

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes de campo e a entrega 

dos manuais e instruções exigíveis. 

No prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, o fiscal deverá elaborar 

relatório circunstanciado em consonância com sua atribuição e encaminha-lo ao gestor do contrato. 

1.1.18.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado. 

1.1.18.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o gestor do contrato deverá 

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

1.1.18.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidade que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato. 

Da liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 
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O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1.1.19. o prazo de validade; 

1.1.20. a data da emissão; 

1.1.21. os dados do contrato e do órgão contratante; 

1.1.22. o período respectivo de execução do contrato; 

1.1.23. o valor a pagar; e 

1.1.24. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da medição prévia dos serviços executados no 

período e das seguintes certidões: 

1.1.25. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

1.1.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

1.1.27. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

1.1.28. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

1.1.29. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias uteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa. 
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.1.30. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Do reajuste 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês 02 do ano de 2026, 

AGESUL do mês 01/2026 e AGETOP CIVIL do mês 12 do ano 2025.  

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 



63 

 

 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 

Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte - Fone: 0**67 3591 2500 – Ramal 2517                                     
 CEP 79690-000 SANTA RITA DO PARDO – MS  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de execução 

A presente contratação adotará como regime de execução a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de habilitação dos 

proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste 

edital, e, só após a conclusão da fase recursal, será iniciada a fase de julgamento de propostas. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 

os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa 

licitante ou apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 

os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da 

empresa licitante ou apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.º. 69, caput, 

inciso II. 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais. 

tratando-se de empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão ao último exercício social somente, e 

deverão comprovar tal situação, mediante apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, Demonstração de 

Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob pena de desclassificação na ausência de qualquer um 

destes. 

tratando-se de empresas constituídas há mais de 02 (dois) anos, deverão comprovar tal situação mediante 

apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de 

Encerramento, sob pena de desclassificação na ausência de qualquer um destes. 

tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil Digital 

– ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, com última regulamentação através da Instrução 

Normativa RFB nº 2.003/2021, que dispensa a apresentação de balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, 

deverão comprovar a utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, através da apresentação do Balanço 

Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE), Recibo de Entrega de Livro Digital emitido pela Receita 

Federal, com os devidos Termos de Abertura e Encerramento, do último exercício social. 

tratando-se de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão comprovar a boa situação 

financeira da empresa, mediante apresentação obrigatória da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais 

(DEFIS), devidamente acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou Fotocópia do balanço e das 

demonstrações do resultado do exercício (DRE) devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. (art. 32, LC 123 – igual outras pessoas jurídicas); ou Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme 

Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021 e alterações. 
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tratando-se de Microempreendedor Individual (MEI), deverá comprovar a boa situação financeira da empresa, mediante 

apresentação obrigatória da DECLARAÇÃO ANUAL DE FATURAMENTO DO SIMPLES NACIONAL (DASN – SIMEI), 

ou ainda, 

conforme o caso, na hipótese consubstanciada de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, que 

opcionalmente adota de escrituração contábil simplificada, facultado à apresentação da DECLARAÇÃO DO IMPOSTO 

DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) do último exercício social, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, 

junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; 

tratando-se de Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima), deverá apresentar o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis, do último exercício, em fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou Escrituração Digital Contábil e Fiscal 

(SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações com a publicação em 

Diário Oficial e Jornal de grande circulação. 

OBS: Em se tratando de uma S.A de capital fechado, com menos de 20 (vinte) acionistas e patrimônio líquido inferior a 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não será obrigatório a publicação acima citada 

tratando-se de Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda), deverá apresentar o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, do último exercício Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de 

encerramento, com assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do 

exercício (DRE) devidamente registrados e autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 

e alterações. 

As empresas deverão obrigatoriamente comprovar que detenha um capital social mínimo ou patrimônio líquido, 

equivalente a 10% (dez por cento) relativo ao valor estimado da contratação (§ 4º, do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/21). 

DEMONSTRATIVO   DOS   SEGUINTES   ÍNDICES   ECONÔMICO- FINANCEIROS, extraídos do último Balanço 

Patrimonial originalmente registrado ou publicado em obediência a legislação vigente, Demonstrações Contábeis e/ou 

Contrato Social apresentados pela licitante, através dos índices contábeis, onde deverão obter os resultados adiante 

especificados de: (art. 69, Lei 14.133/2021): 

Índice de Liquidez Geral (ILG); 

Índice de Liquidez Corrente (ILC); 

Índice de Endividamento Total (IET). 

Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), utilizando os dados do balanço patrimonial ou 

equivalente. O cálculo deverá ser efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice 

igual ou maior que 1,00 (uma vírgula zero): 
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2 Onde

: 

3 ILG 

4  
5 = 

6  
7 Índice de liquidez geral 

8 AC 9 = 10 Ativo circulante 

11 PC 12 = 13 Passivo circulante 

ELP = Exigível à longo prazo 

Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC), utilizando os dados do balanço patrimonial ou 

equivalente. O cálculo deverá ser efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice 

igual ou maior que 1,00 (um vírgula zero): 

 

 

14 Onde

: 

15  16  

17 ILC 18 = 19 Índice de liquidez 
corrente 

20 AC 21 = 22 Ativo circulante 

23 PC 24 = 25 Passivo circulante 

Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), utilizando os dados do balanço patrimonial ou 

equivalente. O cálculo deverá ser efetuado pela proponente segundo a fórmula abaixo, demonstrando possuir índice 

menor ou igual a 0,40 (zero vírgula quarenta): 

 

 

26 O

nde: 

27 IE
T 

28  
29 = 

30  
31 Índice de endividamento total 
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32 EL
P 

33 = 34 Exigível à longo prazo 

35 A
T 

36 = 37 Ativo total 

deverão ser calculados com 02 (duas) casas decimais arredondando-se o valor para o 

décimo superior mais próximo, quando a terceira casa decimal, esteja compreendida entre 5 e 9, e para o décimo 

inferior mais próximo, quando esta for inferior a 5. 

Para efeito de avaliação de boa situação financeira da licitante, os cálculos dos índices econômico-financeiros, deverão 

irrevogavelmente serem apresentados conforme demonstrações das fórmulas proporcionadas neste Edital, assinados 

pelo responsável legal da empresa e por profissional contábil habilitado para tal, com a indicação do seu nome e 

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como, declarando que se responsabilizam civil 

e criminalmente pelas informações prestadas. 

JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa tem para pagar suas dívidas a curto e a longo 

prazo, fazendo uso dos recursos disponíveis no ativo circulante e no realizável a longo prazo (capital circulante). É 

desejável que este índice seja igual ou superior a 1,00 i.e, indicando que, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto 

prazo e a longo prazo exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante mais realizações a longo prazo. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitação de financiamentos e nos procedimentos licitatórios. 

É desejável que este índice seja superior a 1,00, i.e, indicando que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto prazo, 

exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante. 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET): Conforme a própria denominação, o índice indica a finalidade de 

conhecer o grau de endividamento geral da licitante, em relação ao total do patrimônio líquido. Presume-se que, 

empresa excessivamente endividada, terá dificuldades na obtenção de novos recursos, sendo, portanto, desejável que 

seu índice não ultrapasse 40% de endividamento, em relação ao patrimônio. 

ESCLARECIMENTOS: No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a situação financeira da empresa licitante, por 

ocasião do balanço patrimonial e respectivas demonstrações de resultado do último exercício social, i.e., se é boa ou 

mesmo satisfatória, se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o próximo exercício, tomando- se 

como base apenas as variações dos últimos balanços etc. 

QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

Registro ou prova de inscrição em nome da empresa e do(s) se (s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com jurisdição sobre o 

domicílio da sede da licitante e prova de regularidade de situação junto ao CREA ou CAU. 

Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantém 

com os membros da equipe técnica, conforme dispõe o § 6º, art. 67, Lei nº 14.133/21, no caso de ser vencedora da 

licitação. 

Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma das seguintes alternativas: 

Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) 

Contrato Social da empresa; 
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Ficha de empregado atualizada; 

Cópia de contrato de prestação de serviços; 

Anotação de responsabilidade técnica; 

Outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente 

Comprovação Operacional – Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitido pelo CREA ou CAU: Apresentação de um 

ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

identificada, em nome da licitante, relativo à execução de obra de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação; 

Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o atestado que comprove a execução dos 

serviços, em quantidade não inferior conforme tabela abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior 

relevância, objeto desta licitação, em consonância com o artigo 67º, §1º, inciso I da Lei nº14133/2021, sendo este o 

critério objetivo para avaliação da compatibilidade às características e quantidades do objeto licitado. 

A comprovação da capacidade técnico-operacional poderá ser realizada por meio do somatório de atestados de 

execução de serviços concomitantes. 

Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas ou de outras empresas que não sejam 

os licitantes. 

Com base na planilha orçamentária, os itens com maior relevância técnica e/ou financeira são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND/ M² QTD. 50% 

2.10 

BARRA DYWIDAG 15MM, ENTRE OS 
BLOCOS DE FUNDAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 
m 

 
149,3        74,65 

3.2 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO 
EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_11/2024 

 
KG 

 
3114 

1557 
 

3.5 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES 
(PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA 
DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO AUTOADENSÁVEL 
FCK 25 MPA - LANÇAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2024 

 
 

m³ 

 
 

41,52 20,76 
 

4.4 

 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, 
QUAISQUER DIMENSOES 

  
KG 

 
10440 5220 

5.7 

LUMINÁRIA EXTERNA AUTOGERADORA DE 
ENERGIA PARA INST. EM POSTE METÁLICO, 
POTÊNCIA 100W, 10.000 LUMENS, TEMP. DE 
COR 6000K, BLINDAGEM IP-66, RESIST. A 
IMPACTO IK-08, COM PAINEL SOLAR 
MONOCRISTALINO, BATERIA MODELO 
LITHIUM LIFEPO4, CAPACIDADE 42 AH, COM 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
4 

02 
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TEMPO DE CARGA DE 3 NOITES, PARA 
POSTES DE ATÉ 10M E 60MM DE D 

 

OBS: OS QUANTITATIVOS A SEGUIR DEVERÃO SER UTILIZADOS PARA CADA UM DOS ITENS SOLICITADOS. 

Comprovação Profissional – Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA ou CAU – Apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

identificada, em nome do Responsável Técnico, relativo à execução de obra de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação; 

Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o atestado que comprove a execução dos 

serviços, em quantidade não inferior conforme tabela abaixo, isto é, 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior 

relevância, objeto desta licitação, em consonância com o artigo 67º, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, sendo este o 

critério objetivo para avaliação da compatibilidade às características e quantidades do objeto licitado. 

 

Com base na planilha orçamentária, os itens com maior relevância técnica e/ou financeira são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND/ M² QTD. 50% 

2.10 

BARRA DYWIDAG 15MM, ENTRE OS 
BLOCOS DE FUNDAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 
m 

 
149,3        74,65 

3.2 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO 
EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_11/2024 

 
KG 

 
3114 

1557 
 

3.5 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES 
(PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA 
DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO AUTOADENSÁVEL 
FCK 25 MPA - LANÇAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2024 

 
 

m³ 

 
 

41,52 20,76 
 

4.4 

 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, 
QUAISQUER DIMENSOES 

  
KG 

 
10440 5220 

5.7 

LUMINÁRIA EXTERNA AUTOGERADORA DE 
ENERGIA PARA INST. EM POSTE METÁLICO, 
POTÊNCIA 100W, 10.000 LUMENS, TEMP. DE 
COR 6000K, BLINDAGEM IP-66, RESIST. A 
IMPACTO IK-08, COM PAINEL SOLAR 
MONOCRISTALINO, BATERIA MODELO 
LITHIUM LIFEPO4, CAPACIDADE 42 AH, COM 
TEMPO DE CARGA DE 3 NOITES, PARA 
POSTES DE ATÉ 10M E 60MM DE D 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
4 02 
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Os atestados de capacidade técnico-profissional, os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s) ou Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os 

serviços foram executados, comprovando que os arquitetos ou engenheiros constantes do quadro técnico da licitante 

executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida, objeto deste Projeto 

Básico; 

Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas ou de outras empresas que não sejam 

os licitantes. 

DECLARAÇÕES: 

Declaração de que caso seja vencedora, tem disponível, às suas expensas, todo o Equipamento, Pessoal Técnico 

Especializado, Instalação de Canteiro e Maquinário necessário e essencial ao fiel cumprimento do objeto desta 

licitação.  

Declaração que em caso de ser o vencedor do certame, a empresa providenciará a contratação dos funcionários e em 

até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato apresentará a comprovação de vínculo dos colaboradores nas 

quantidades mínimas exigidas. Deve, ainda, serem apresentadas as apólices de seguro de vida de todos os 

colaboradores.  

Declaração de Compromissos Técnicos Atuais (ANEXO V): 

A licitante deverá apresentar declaração formal, atualizada e assinada pelo responsável legal da empresa, informando, 

sob as penas da lei, todos os 

compromissos profissionais e contratuais atualmente assumidos pelos profissionais técnicos indicados para a execução 

do objeto licitado, especialmente aqueles que possam impactar ou limitar sua disponibilidade plena durante o prazo de 

vigência do futuro contrato. 

A declaração deverá conter, obrigatoriamente: 

Nome completo e número de registro profissional no respectivo conselho de classe (CREA ou CAU) de cada 

profissional técnico indicado; 

Relação detalhada de todos os contratos em vigor nos quais o(s) profissional(is) indicado(s) esteja(m) vinculado(s), 

informando, no mínimo: local da obra ou serviço, nome do contratante e prazo estimado de execução; 

Indicação expressa de eventual sobreposição de prazos entre os contratos em andamento e o prazo de execução do 

objeto licitado, com a devida justificativa da possibilidade de conciliação; 

Declaração inequívoca de que o(s) profissional(is) técnico(s) terá(ão) plena disponibilidade para atuar na execução do 

contrato, caso a empresa venha a ser vencedora do certame. 

A omissão ou prestação de informações falsas poderá ensejar a inabilitação da licitante ou, caso constatada após a 

contratação, a rescisão contratual por inexecução parcial ou total, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

Para fins de verificação da veracidade das informações prestadas, a Administração poderá, a seu critério, solicitar a 

apresentação de documentos comprobatórios, tais como: 

Cópias das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRTs) 

emitidos pelos Conselhos de Classe (CREA ou CAU); 

Atestados de capacidade técnica comprovando execução de serviços em andamento; 
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Cópias dos contratos vigentes, acompanhados de cronogramas de execução atualizados. 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 564.563,21 (Quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 

sessenta e três reais e vinte e um centavos), conforme planilha orçamentária, anexa ao estudo técnico preliminar.  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:   

FICHA DE DESPESA 072 

02 PODER EXECUTIVO.  

02 02 12 SECRETARIA DE OBRAS, SERV. URBANO, ESTR. E OFICINA. 

15 URBANISMO. 

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA. 

15 451 0016 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO 

15 451 0016 1002 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAS E PONTES 

4.4.90.00.00 IAPLICAÇÕES DIRETAS 

   RECURSO PROVENIENTES DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA TAC. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Da contratada: 

1.1.31. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos e após a emissão da 

Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à 

execução da obra e mantê-la no canteiro de obras. 

1.1.32. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, de acordo com o caderno de encargos, as especificações e os demais 

documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 

trabalhos. 
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1.1.33. A CONTRATADA deverá acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as 

manifestamente ilegais. 

1.1.34. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei. 

 

1.1.35. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, 

não excluindo ou reduzindo a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

1.1.36. A contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o 

Projeto “As Built”, de acordo com modelo vigente nas Diretrizes Básicas para Elaboração de 

Estudos e Projetos Rodoviários – Introduções para Apresentação de relatórios e em 

conformidade com as demais normas que forem pertinentes. 

1.1.37. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

1.1.37.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

1.1.38. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.1.39. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.1.40. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.1.41. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

1.1.42. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  
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1.1.43. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

1.1.44. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

1.1.45. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

1.1.46. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.1.47. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.1.48. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

1.1.49. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

1.1.50. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

1.1.51. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

1.1.52. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

1.1.53. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

1.1.54. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.1.55. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 
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Da contratante: 

1.1.56. Emitir a ordem de início dos serviços.  

1.1.57. Designar por portaria, o fiscal e gestor do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização. 

1.1.58. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Contrato. 

1.1.59. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros, lotados 

na Secretaria de Obra, Serviços Urbanos e Oficina.  

1.1.60. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução deste Contrato. 

1.1.61. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que 

não esteja cumprindo fielmente o presente contrato. 

1.1.62. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado. 

1.1.63. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições 

previstas em cláusula contratual. 

1.1.64. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

1.1.65. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.1.66. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

1.1.67. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.1.68. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1.69. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

1.1.70. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

1.1.71. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado. 
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1.1.72. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

1.1.73. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

1.1.74. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

                                                                                                  Santa Rita do Pardo - MS, 07 de abril de 2026.  

 
 
 
 

 
 

Roberto dos Santos Barboti 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

Proc. Administrativo n.º XX/2026 

NOME DO FORNECEDOR Número do CNPJ/CPF 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: : Contratação de empresa especializada para a execução de 

obra de construção de ponte mista (concreto armado e perfis metálicos), com dimensões de 

4,40 m de largura por 5,00 m de extensão, a ser implantada na SR-150, nas coordenadas 

geográficas 21°40'11,08''S e 52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, localizada a 

aproximadamente 60 km do Município de Santa Rita do Pardo/MS, com fornecimento de 

material e mão de obra, custeados com recursos provenientes de Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC), conforme especificações e exigências do projeto básico e demais anexos. 

2 - ITENS DA PROPOSTA 
 

ITEM Código Especificação Und Quant Valor total 

      

3- VALIDADE DA PROPOSTA 

A Validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

apresentação. 

-Total Geral da Proposta:   

- Prazo de Entrega dos Serviços:   

- Validade da Proposta:   

- Local e Data:   

- Telefone:  Banco:  Ag: CC:  
 

 
Assinatura do Representante Legal 

Sob o Carimbo do CNPJ. 

 
 



77 

 

 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 

Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte - Fone: 0**67 3591 2500 – Ramal 2517                                     
 CEP 79690-000 SANTA RITA DO PARDO – MS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 
 

ANEXO III 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................... , com 

sede na .............................................., por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

....................................., portador(a) do Documento de Identidade nº 

........................................., órgão emissor .....................e do CPF nº ....................................... , 

para fins de participação na Concorrência Eletrônica Nº  /2026: 

 
a) DECLARA que detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e 

em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 

do edital supra; 

b) DECLARA para fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

c) DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do 

Poder Executivo Municipal, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 

função, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

Lei nº 14.133/2021); 

e) DECLARA que, caso seja vencedora, no ato da assinatura do Contrato/Ata de Registro 

irá apresentar o comprovante de que está cadastrada no “SISTEMA E- CJUR” do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme dispõe art. 15, inciso 

V, da Resolução TCE/MS º 65, de 13 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução 

TCE/M nº 149, de 28 de julho 2021; 

f) DECLARA, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente 

observadas as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), nos 

termos da Lei Federal nº 13.709/2018; 
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g) DECLARA não está condenada por sentença transitada em julgado, à pena de 

interdição temporária de direitos (proibição de o condenado contratar com o Poder 

Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de 

participar de licitações) devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no 

art. 10, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

h) DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata art. 63, inciso IV, da 

Lei nº 14.133/2021, previstas em lei e em outras normas específicas, se couber; 

i) DECLARA que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa 

dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final e 

ambientalmente adequada, de que trata o art. 18, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, 

quando aplicável; 

j) DECLARA que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos 

termos do art. 63, §1º, da Lei nº 14.333/2021; 

k) DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, incisos III e IV, e art. 5º, inciso 

III, ambos da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021; 

l) DECLARA que, caso seja vencedora da licitação, indicará como PREPOSTO, o 

seguinte funcionário: ......................... 

m) DECLARA, sob as penas da Lei que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 

prestados, inclusive consultoria e assistência técnica. 

Local, data. 
Nome 

Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº    , sediada 

à (endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) 

Srº(a)   , portador(a) do Registro de 

Identidade  (RG)  sob  nº    e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº 

 , juntamente com seu Contador ou Técnico Contábil, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), DECLARA expressamente, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que: 

a) encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 

[XXX]   Microempreendedor Individual (MEI); ou 

[XXX]   Microempresa (ME); ou 

[XXX]   Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 

limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, 

§ 4º, incisos I a XI, da mesma Lei. 
 

 
Local e data. 

 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
 

 

Nome completo 

Nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 

Assinatura do Contador ou Técnico Contábil 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS TÉCNICOS ATUAIS 

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................... , com sede na 

.............................................., por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

....................................., portador(a) do Documento de Identidade nº ........................................., órgão 
emissor .....................e do CPF nº ........................................, para fins de participação na Concorrência 

Eletrônica Nº  /2026, DECLARA, sob as penas da lei: 

 
a) Que o(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) para a execução do objeto, conforme exigência 

de qualificação técnico-profissional do edital, encontra(m)- se regularmente registrado(s) no 

[CREA/CAU] e possuem acervo técnico compatível com o objeto licitado; 

 
b) Que apresenta, abaixo, a relação de compromissos profissionais atualmente assumidos por 

esse(s) profissional(is), que possam, de alguma forma, importar em redução da disponibilidade 

para o cumprimento das obrigações desta licitação; 

 

Obra/Contrato Local 

(Município/UF) 

Contratante Prazo de 

Execução 

Carga horária 

estimada 

Conflito 

com o 

objeto 

licitado? 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx Prefeitura 

Municipal 

05/2026  a 

05/2027 

xxxxxxx Não 

c) Que, excetuando-se os compromissos listados acima, não existem outros vínculos ou 

obrigações assumidas que possam comprometer a plena atuação do(s) profissional(is) no 

cumprimento do objeto deste edital; 

 
d) Que se compromete a manter as informações atualizadas durante toda a vigência do contrato, 

comunicando qualquer alteração contratual ou operacional que possa impactar a disponibilidade 

do(s) profissional(is) indicado(s). 

 
e) Declara, por fim, estar ciente de que a omissão ou falsidade nas informações ora prestadas 

poderá ensejar a inabilitação na fase de habilitação ou, se já contratado, a rescisão contratual 

por inexecução, além das sanções cabíveis previstas em lei. 

 
Local e data. 

Assinatura do representante legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 
 

ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº..../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SANTA RITA DO PARDO/MS, POR INTERMÉDIO 
DO 

(A) ................................................................... E 

............................................................. 
 

 
O  Município  de  XXXXXX/MS  por  intermédio  do(a) ...........................................(órgão 

contratante),  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade  de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................. , neste 

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 

......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ............. , 

portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica n. XXX/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.1. : Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção de ponte 

mista (concreto armado e perfis metálicos), com dimensões de 4,40 m de largura por 5,00 m 

de extensão, a ser implantada na SR-150, nas coordenadas geográficas 21°40'11,08''S e 

52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, localizada a aproximadamente 60 km do 

Município de Santa Rita do Pardo/MS, com fornecimento de material e mão de obra, custeados 

com recursos provenientes de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme 

especificações e exigências do projeto básico e demais anexos. 

Objeto da contratação: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ITEM Código Especificação und Quant Valor total 

      

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a. O Projeto básico; 

b. O Edital da Licitação; 

c. A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto básico, anexo a este Contrato. 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Projeto básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em   /  /   (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto básico; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto básico; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

Demais obrigações constantes no Projeto básico. 
 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

x) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

y) Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

Demais obrigações constantes no Projeto básico. 
 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de 5% (cinco por cento) conforme previsto 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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no artigo 96 c/c artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.. 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

d) Multa: 

d.1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159


90 

 

 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Oficina 

Rua Geraldo as Silva Souza, S/N, Bairro Novo Horizonte - Fone: 0**67 3591 2500 – Ramal 2517                                     
 CEP 79690-000 SANTA RITA DO PARDO – MS  

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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meses de antecedência desse dia. 

13.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.11. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Projeto Dotação Elemento Valor R$ 

    

Ou outras dotações que vierem a substituir. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência e 

ainda: 

a) publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato. 

b) disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 
 

Fica eleito o Foro do Município de Bataguassu/MS, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Santa Rita do Pardo/MS, ..... de de 2026. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 
 

ANEXO VII  
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMETIMENTO COM O DIÁRIO DE OBRAS DIGITAL 
[Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede à 
[endereço completo], por seu representante legal infra-assinado, declara, para fins de participação no 
processo licitatório referente ao [identificação do edital e objeto da licitação], que: 

1. Tem pleno conhecimento e ciência das obrigações previstas na cláusula contratual referente ao 

Diário de Obras Digital, constante no edital supracitado; 

2. Compromete-se, caso contratada, a cumprir rigorosamente todas as determinações relativas à 

utilização do sistema digital de Diário de Obras fornecido pela Contratante, incluindo: 

a) A indicação, no ato da assinatura do contrato, de responsável técnico para o 

preenchimento diário do sistema; 

b) O preenchimento completo, diário e fiel, com todas as informações exigidas pela 

plataforma, conforme estabelecido no contrato; 

c) A ciência de que o não cumprimento poderá acarretar notificações, suspensão de 

medições e pagamentos, bem como demais penalidades previstas, inclusive rescisão 

contratual. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
[Cidade], ___ de ___________________ de 20___. 
 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Telefone / E-mail de contato] 
[Assinatura] 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO QUADRO SOCIETÁRIO DE EMPRESA VENCEDORA DE 
LICITAÇÃO 

(em papel timbrado) 
 

 
 

 

Declaro, sob as penas das leis e para os devidos fins que a empresa 

________________________ CNPJ __________________, vencedora do processo licitatório – modalidade: 

Concorrência Eletrônica nº. ___/2026 realizada para a Contratação de empresa especializada para a 

execução de obra de construção de ponte mista (concreto armado e perfis metálicos), com dimensões de 4,40 

m de largura por 5,00 m de extensão, a ser implantada na SR-150, nas coordenadas geográficas 

21°40'11,08''S e 52°26'13,80''W, sobre a nascente do Rio Pardo, localizada a aproximadamente 60 km do 

Município de Santa Rita do Pardo/MS, com fornecimento de material e mão de obra, custeados com recursos 

provenientes de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme especificações e exigências do projeto 

básico e demais anexos, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2026. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

CPF nº.  
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